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CONTRATO N' 149/2018 DE COMPRA E VENDA 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE 
SIQUEIRA CAMPOS E A EMPRESA GILBERTO 
BANDEIRA DOS SANTOS JUNIOR 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS pessoa juddica de direito público interno, 
com sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837, Centro, inscrita no GSM/ME 
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Luiz Henrique Germano, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 1.473.449 SSPIPR e inscrito no CPF/MF sob n° 
278.117.609-59, residente e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Parane, e a 
empresa GILBERTO BANDEIRA DOS SANTOS JUNIOR inscrita no CNIB/MF sob 
n° 23 290.320/0001-29, com sede na Rua Doutor Jose Mugido Sobrinho, n° 479, 
Centro, na cidade de Guaratuba, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, têm justo e firmado entre si esti Contrato, decorrente do PREGÃO 
PRESENCIAL N°52/2018. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO 
O objeto desta licitação é a Contratação de empresa para hospedagem e alimentação (02 diárias) 
para os usuários (80 pessoas) participantes dos grupos de Serviço dr Convivência e 
Fortalecimento de Vinculo, pertencentes ao DIAAF, com destino a cidade de Guaratuba/Pr, 
conforme especificações do anexo I 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços será estipulado neste Contrato, bem 
como as disposições constantes no Processo n° 89 - Pregão Presencial n°. 52/2018, 
independentemente da transcrição" , que faz parte integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinalara. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DO PRECO 

O valor do presente Contrato é de R$ 16.950,00 (dezesseis mil, novecentos e cinquenta 
conforme Ata de Julgamento de Proposta; sobre este valor não haverá reajuste. 

fILÁUSULA OUARTA — DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotamles 
orçamenthias. 

(507) 11.005.08.244.0081.2,9613.3.9039.00.00.00 — Outros Serviços de Terceiros PJ — 1934 
— Departamento Social. 
(517)11.005.08/44.0081.2.964.33.9039.00.00.00 — Outros Serviços de Terceiros P 19 
— Departamento Social 

CLÁUSULA QUINTA—DAS OBRICACOFR 
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À CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fazer as entregas dentro 
das normas do objeto. 
b) Fiscalizar a entrega do item em conformidade com o contrato e a Lei 8 666/93; 
c) Efetuar o pagamento em razão da entrega realizada; 
d) Aplicar à Contratad.a as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
c) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 666/93; 
O Os responsáveis pelo recebimento do equipamentos/materiais permanentes devolverão os que 
não seguirem rigorosamente os padrões especificados neste edital. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) Assumir inteira responsabilidade com Iodas as despesas diretas e indiretas com o fornecimento 
dos equipamentos/materiais licitados, bem como sua entrega, 
b) Manter durante a execução do contrato, ali compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as eondiçãos de habilitação e quantificação exigidas na licitarão: 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 12.4 do edital contados a peita da data 
autonzação de compra. 

CLÁUSULA SEXTA— DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancána, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua c:dgibilidade, salvo quando presentes relevantes reides de 
interesse público, judifisidas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O figuramento pela execução do objeto será feito após a compra 
e entrega efetiva do serviço, 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar a nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Mrnicipio de Siqueira Campos depois de processada a figura, providencie o 
pagamento; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de 
preços dos serviços entregues, bem como todos os recibos comprobarnmios dc entrega dos 
serviços constante no edital. Os valores apresentados pela CONTRATADA rao 	'ficados 
pela Fiscalização da CONTRATANTE, 
PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa 

CLÁUSULA SÉTIMA— DA FISCALIZACÃO  
A fiscalização será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato denominado 
fiscal devidamente credenciado pelo Municipio de Siqueira Campos, aos quais competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem na da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte os itens do objeto do contrato, se estiverem em desacordo com o contrato; 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que Unia esta cláusula irão exclui, nem reduz 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregu n 
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferi 
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ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
pcepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93); 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscafização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente acendidas pela CONTRATADA, sem Ónus para a 
CONTRATANTE. 
ÇLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇPFS F PENALIDADEel 
As sanceces administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas á CONTRATADA, 
garantida a pMvia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma 
autorizada pelo artigo 87 da Lci is 8.666/93- 

a) Advertência; 
b) Multa: 

b.1) pela inexecução" total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado, 
172) pela inorecuçâo parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservácecia 
às especificações. prazos de execução e entregas dos equipamentos/mobiliários, 
será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da entrega realizada, 
descontada do faturaniento subseqüente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públic& enquanto 
peMumrem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à. CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de dem no o mio da 
sanção aplicada com base no cernirem anterior 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea 'hr desta:cláusula, 
não padece ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato: 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ci valor da multa referida nas afincas antenores será descontado 
na fatura, da garantia prestada ou credito existente em favor da CONTRATADA Caso a mesma 
seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se 
necessádo; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste sibilem são admMistrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirirem-se as perdas e danos, 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfmltamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente; 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimente do objeto do contrato na forma e condiMes 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos artigos 21, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
PARÁGRAFO SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderio ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatrnia a execução dos 
senáços ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por scrito, 
no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento c amito pela autoridade com 
fixará novo prazo, este iniprorrogável, para a completa execução das obrigaples 
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CLÁUSULA NONA - DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
Os motivos de rescisão deste contrata formalmente motivados nos autos do processo e 
a.ssegurados o contraditório e ampla defesa, são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento iregular das cláusulas contratuais, capecificarmes e 
prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão da entrega dos materiais nos prazos estipulados. 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeta_ a associação do contato com outrem, a 
cessão ou transferência_ total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das dcteminações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução_ assim como a de seus superiores; 

e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo I do 
Artigo 67 da Lei n" 8.666/93; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contato; 
h) A alteração social ou a modificação da finidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do contato, 
i) Razões de interesse público de alta rcleváncia de amplo conhecimento justificadas c 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere, 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo supenor a 
120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem Marna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
conlratialmente imprevistas desmobilizarmos e mobilizações e outras previstas, 
assegurando à CONTRATADA, nesses "ter  s, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

10 O atraso superior a 90 (noventa) dias, das pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes das entregas dos mobiliários/equipamentos e materiais, destes já recebidos, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obngações até que seja normalizada a situação_ 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulamente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n 8 666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração_ da área ou local ou objeto pan execução 
dos serviços nos prazos contatais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 
acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial, nos termos da legislação processual (an.. 79 da Lei if 8.666/93) 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amiga de 4lie trata 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder 	cutivo.‘ 

çLikusuLA DÉCIMA -DAS PROIBICÕES 
E vedada à CONTRATADA: 

"d- 



TESIEMUNIIAS 

ei 
Gaseai 	reciclo da Silva 

EGLIA9.327.6391.1 

' 
e bala Adenda das Reis 

Re: 8.529390-7 

eAlin 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Rua Marechal &adore, 1837 - CEP  84.940.000 Fonet(a 143)271-1132  

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer °pernão fulanceira, sem prega e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 

Ir) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção solam os serviços: 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos eus funcionários, 

alegando inadimplomento pela CONTRATANTE. 
d)  

ULAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS OMISSÕES Fr011 TOLERANCIA 
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nI. 8.666/93 e 
alterações, demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste 
Contrato, independentemente de suas triuficriçõ os, 

páusuLA DÉCIMA SEGUNDA— DA PUBLICAÇÃO 
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá á CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos ao Diário Oficial do Município, ate 
o M (quinto) dia ntil do m s seguinte ao da assinatura, para ocorrer no pago de 20 (vinte) dias 
daquela data, nos tenros do parágrafo único, do art 61, da Lei 8.666/93. 	í 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca 
de Siqueira Campos, Estado do Parará, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E, para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato, 
na forma do art. 60, da Lei n° 8 666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas q e lambem 
O subscrevem, 

Siqueira Campos, 19 de dezembro de 2018. 

RIO BANDEIRA DOS SANTOS JUN2Ik 
CONIRATADA 
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